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mirante Tamandare, sociedade civil, sem Uns lucrativos, com

sede e foro jurídico nesta Capital. Art. 29 - A presente Lei
entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA HUHICIPAL DE FORTA-
LEZA, em 27 de dezembro de 1990. Juracl Vieira de Nagalhãea -
PREFEITO MUNICIPAL.

*** *** ***

LEI N'.' DE 27 DE DKZEMBR0 DE 1990

Considera de utilidade pública a Fun-
dação BANFORT, na forca que indica.

A CSMARA MUIIICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SF.-
CUINTF LEI: Art. 19 - Fica considerada de utilidade pública
a Fundação BANFORT, sociedade civil, sem fins lucrativos, com
sede e foro Jurídico nesta Capital. Art. 29 - A presente Lei
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA HUNICIPAL DE FORTA
LEZA, em 27 de dezembro de 1990. Juracl Vieira de Magalhães -
PREFEITO MUNICIPAL.

»*. .**

LEI N9 6803 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Considera de utilidade pública a ASSO.
CIAÇÂ0 CLUBE DOS C0LOSTOHIZADOS DO BRÃ
SIL, na forma que indica.

A CSMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-

GUINTE LEI: .Art. 19 - Fica considerado de utilidade pública a
ASSOCIAÇÃO CLUBE DOS C0LOST0MIZAD0S DO BRASIL, sociedade ci-
vil, sem fins lucrativos, com sede e foro Jurídico nesta Capl
tal. Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 27 de dezembro de 1990.
Juraci Vieira de Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL.

*** * » ***

DECRETO N9 8434 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Fixa novas tarifas para os transpor-
tes coletivos do Município de Fortale

* . za e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no exercício das

atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 124 e 173, II,
da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, e CONSIDERANDO os
levantamentos e estudos técnicos realizados pela Secretaria
dos Transportes e Serviços Urbanos, no tocante à elevação dos
insumos que repercutem no cálculo tarifário, na conformidade
do disposto nos arts. 183 e 184, S Onico, da Lei Orgânica do
Município; CONSIDERANDO, ainda, a permissão contida na Porta-
ria n9 306-A, de 31 de maio de 1990, da Exm? SrS Ministra da

Economia, Fazeíitía e Planejamento; DECRETA: Art. 19 - As tarl
fas, nas linhas regulares de transportes coletivos do Municí-
pio de Fortaleza, passam a vigorar, respectivamente, cora os va
lores segulntesj

 

EXTENSÃO DAS LINHAS TARIFA INTEIRA
TARIFA

ESTUDANTII.

De 0 a 3 Km (1? Faixa)
De 5,1 a 15Km (2§ Faixa)
Acima de 15 Km (3ã Faixa)

CrS
Cr$

Cr$

24,00

30,00

42,00

CrS 12,00
Cr$ 15.00
CrS 21,00

Art. 29 - As tarifas únicas nas linhas especiais, pas

sam   a vigorar com os seguintes valores:

1 - Castelao: CrS 50,00 (cinquenta cruzeiros);

II - Corujão:   CrS 50,00 (cinquenta cruzeiros);

III - Ancuri:     CrS 50,00 (cinquenta cruzeiros);

IV - Jardineira: CrS 50,00 (cinquenta cruzeiros);

V - Vamos â Praia: CrS 42,00 (quarenta e dois cruzei
"

ros); . v

VI - Cidade 2.000/31 de Março: Cr» 13,00 (treze cru-
zeiros) .

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor a 00:00 (ze
ro hora) do dia 19 de Janeiro de 1991, revogadas as disposi-
ções em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
em 27 de dezembro de 1990. Dr. Juraci Vieira de Magalhães -
PREFEITO DE FORTALEZA. Eng9 Jose Eliseu Becco- SECRETÁRIO DOS
TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS.

*** *** ***

DECRETO N9 8435 DE 27 DE DEZEMBRO DE i990

Fixa novos valores para a Unidade Ta-
ximetrica (UT), para os serviços de Tá
xi, classe comum, no Município de For-
taleza e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no exercício das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 124 da Lei Orgâ-
nica do Município de Fortaleza, e CONSIDERANDO que a Portaria
n2 092, de 26 de abril de 1989, do Presidente do Instituto Na-

cional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
INMETRO, em seu art. 12, instituiu, no País, a Unidade Taximé
trica - UT, para fins de apuração do valor monetário a ser co
brado em taxímetros; CONSIDERANDO o Decreto n9 8119 de 09 dê
novembro de 1989, do Prefeito Municipal de Fortaleza, que ado
ta a Unidade Taxlnétrica - UT, no Município de Fortaleza; CON
SIDERANDO os 1 ev ptanentos técnicos realizados pela Secretaria
dos Transportes e Serviços Urbanos, no tocante ã elevação dos
Insumos que repercutem no cálculo tarifário; CONSIDERANDO ain
da, a permissão contida na Portaria n2 306-A, de 31 de maio
de 1990, da Exm§ Srê Ministra da Economia, Fazenda e Planeja-
mento. DECRETA: Art. 19 - A Unidade Taximétrlca - UT, no Muni

cipio de Fortaleza, tem seu valor fixado em CrS 70,00 (setenta
cruzeiros); Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir
de 00:00 (zero hora) do dia 15 de janeiro de 1991, revog.idas
as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORTALEZA, em 27 de dezembro de 1990. Dr. Juraci Vieira de Ha

galhães - PREFEITO DE FORTALEZA. Eng9 José Eliseu Becco - SE
CRETARIO DOS TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS.

MM »**

DECRETO N9 8436 DE 27 DF. DEZEMBRO DE 1990

Fixa novas tarifas para o serviço de
automóvel de aluguel, sub-classe II,
no Município de Fortaleza e dá outras
providências.'

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no   uso   de suas

obrigações legais que são conferidas pelo art. 124, da l.el

Orgânica do Município de Fortaleza, e CONSIDERANDO os levan-
tamentos e estudos técnicos realizados   pela   Secretaria dos




